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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA O 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA 

DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES NO LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO 

TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
55ª Legislatura - 3ª Sessão Legislativa Ordinária 

 

EMENDA ADITIVA No ___  AO PARECER DO RELATOR Nº 1 DO 

PROJETO DE LEI Nº 6787/2016 

 

Acrescente-se o § 3º ao art. 2º da Lei 6.019/74 ao Parecer do Relator Nº 1 do 
Projeto do Lei Nº 6.787 de 2016, com a seguinte redação: 
 
Art. 2º .................................................................................................................... 

§ 3º. A admissão de trabalhadores por meio da modalidade contratual regulada 

por este artigo somente ocorrerá se mantida a quantidade de trabalhadores 

contratados por prazo indeterminado e a tempo integral existente no dia 22 de 

dezembro de 2016. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho temporário levará a 

demissões de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos 

mesmos por trabalhadores temporários, que trabalharão jornada considerável, 

mas recebendo salário inferior e menos benefícios (como a duração das férias).  

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) no relatório “World Employment and Social Outlook 2015: The Changing 

Nature of Jobs”: entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o 

fechamento de aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo 

integral e a abertura de 2.1 milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O 
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resultado disso é a diminuição dos direitos dos trabalhadores e a precarização 

do mercado de trabalho1. 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o 

Brasil), chama a atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu 

relatório “In It Together: Why Less Inequality Benefits All” 2, de 2015, a OCDE 

afirma que nos seis anos seguintes à crise econômica mundial de 2008, 

empregos típicos de tempo integral foram destruídos enquanto empregos de 

tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente ao 

aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 

trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os 

trabalhadores em contratos normais, e gozam de remuneração, por horas 

trabalhadas, inferior. A Organização adverte os países a perseguir políticas 

pensando na quantidade e qualidade de empregos criados, empregos que 

ofereçam possibilidades de carreira e empregos que não sejam um “beco sem 

saída” (dead ends).  

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 

empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou 

temporários (conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que 

aprofundou a estagnação dos salários e o aumento da desigualdade. Quarenta 

por cento de todos os empregos nos EUA já são de regimes anômalos, 

principalmente por tempo parcial3. Muitos especialistas apontam o 

descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 

fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um 

discurso radical (além de xenófobo) de ruptura com establishment político.  

                                                           
1
 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social outlook. Geneva: 

ILO, 2015, p. 29-30. 
2
 Íntegra do relatório disponível (em inglês) em: <https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-It-

Together-Chapter1-Overview-Inequality.pdf> 
3
 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano “Contingent Workforce: Size, 

Characteristics, Earnings, and Benefits”, em <http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e 

medidas que comprovadamente conduzem a seu aprofundamento – pois já 

conduziram a isso em todos os países que já seguiram por tal caminho - , como 

a ampliação dos contratos de trabalho por tempo parcial e temporários, 

merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, 

juntamente com os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos 

Estados Unidos enorme avanço após a crise econômica de 2008, e hoje 

organismos internacionais e os próprios governos nacionais reconhecem que o 

fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido um aumento 

vertiginoso da desigualdade econômica e social.  

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar 

adicionais postos de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores 

contratados por tempo integral por trabalhadores por tempo parcial e 

temporários, com redução de renda e de segurança no trabalho. Os postos de 

trabalho foram precarizados e a retomada do crescimento econômico não 

conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de temporários e 

contratados por prazo parcial não mais diminuiu.  

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da 

tensão social, que está contribuindo à instabilidade política, processo que 

continua a se agravar nos dias atuais, e já está influenciando decisivamente 

resultados eleitorais, como revela a recente eleição do candidato Donald Trump 

nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho temporário não 

seja utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo 

indeterminado, mostra-se relevante a introdução de um mecanismo para não 

permitir essa modalidade de precarização das condições de trabalho, 

reportando-se ao número de trabalhadores contratados por prazo 
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indeterminado existentes à época da apresentação do Projeto de Lei n. 

6787/2016. 

 

Sala da Comissão,          de abril de 2017. 

 

Deputado CHICO ALENCAR 

PSOL-RJ 

 

 

 


